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PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023 – PROCESSO 2324/2023 

O MUNICÍPIO DE SAUDADES, através do Setor de Compras e Licitações, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo “MENOR PREÇO”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 

Complementar Federal nº 123/06, além das demais disposições legais aplicáveis, inclusive a 

regulamentação municipal e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

A licitação ocorrerá na plataforma  www.portaldecompraspublicas.com.br ,  na Sexta-

Feira, 11 de agosto de 2023, às 08:30. 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente pregão, na forma eletrônica, do tipo MENOR PREÇO, o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS EM GERAL. Conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seu Termo de Referência. 

1.2 A licitação será realizada por itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, considerado o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 Os itens com o valor total de até 80 (oitenta) mil reais serão de participação exclusiva para 

ME/EPP, conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações. 

2. RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 30 (trinta) DIAS a partir 

do momento em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora. 

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do 

mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas 

pertinentes, as quais passarão por um processo de análise e avaliação. 

b) Compete à empresa detentora da ata assumir as despesas referentes à entrega do 

objeto, as quais serão consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva 

empresa. 

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Saudades SC, na localidade específica 

designada pela Secretaria que requisitou o objeto em questão, que será informada no momento 

de envio da nota de empenho. 

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou 

entrega em desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades 

constantes no Edital. 

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes 

na proposta de preços vencedora e na Ata de Registro de Preços. 
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2.2 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está 

de acordo com as especificações contidas no edital. 

2.2.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, 

o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento. 

2.3 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de 

referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações, constatadas irregularidades no objeto, o Município 

de SAUDADES poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

2.4 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda 

às especificações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado. 

2.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 

pela perfeita execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto da autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS. 

3.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, 

no campo específico disponível na Plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br, nos 

termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será formalizada pelo 

Pregoeiro, e deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial do Município e no Portal de Compras 

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, nos termos do disposto no § único do art.164 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3 Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos 

originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, 

nos termos do § 1º do art. 55 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4 A impugnação, feita tempestivamente pelo licitante, não impedirá sua participação 

nesta licitação, até a decisão definitiva, bem como as impugnações e os pedidos de 
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esclarecimentos apresentados fora de prazo serão recebidos como mero exercício do 

direito de petição. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1 O fornecedor deverá fazer seu cadastro no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, acessando o 

seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua 

responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.3 O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.4 As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos às Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte e às demais pessoas jurídicas a elas legalmente equiparadas deverão 

declarar, em campo próprio do sistema, sob as penas da Lei, que cumprem com os requisitos 

legais, estando aptas a usufruir o tratamento diferenciado estabelecido, nos termos dos artigos 43 a 

49, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e Lei Complementar Federal nº 147/14 ou da Lei Federal 

nº 11.488/07. 

4.4.1 As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar Federal nº 123/06, Lei 

Complementar Federal nº 147/14 e Lei Federal nº 11.488/07 e não comprovarem os requisitos 

legais para o enquadramento serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às sanções previstas no 

Edital e legislação pertinente. 

5. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

5.2 Os itens com o valor total de até 80 (oitenta) mil reais serão de participação exclusiva 

para ME/EPP, conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações. 

5.2.1 Para os itens com o valor total acima de 80 (oitenta) mil reais, será concedido 

tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que está ciente e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais. 

5.4 Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em 

campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas 
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enquadram-se nessa(s) categoria(s). A ausência da declaração, naquele momento, significará a 

desistência da ME/EPP de utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

5.5 Não poderão participar deste Pregão os licitantes e agentes públicos: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.6 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando incidirem em algum dos incisos do art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

5.7 Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá 

participar de licitação em consórcio, desde que observadas as normas consignadas no art. 

15 da Lei nº 14.133/2021; 

5.8 Os documentos serão produzidos por escrito, com data e local de sua realização e 

assinatura dos responsáveis, bem como os valores, os preços e os custos utilizados terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional; 

5.9 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

5.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. O 

reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

5.11 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

http://www.saudades.sc.gov.br/
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a1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

a2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

f) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

g) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

h) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.8 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 

após o encerramento do envio de lances. 

6.9 Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura 

da sessão pública. 

6.10 Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que 

segue: 

6.10.1 se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, e não puderem ser saneados, o pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado; 

6.10.2 no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos, 

respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, e 

assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 

6.11 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar a ARP no 

prazo fixado pela Administração (05 dias úteis contados da convocação para assinatura da Ata), 

ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis 

no caso de recusa. 

6.12 Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua 

validade verificada pelo pregoeiro no momento da habilitação, bem como poderá o Pregoeiro 

diligenciar quanto a documentos públicos que por equívoco foram anexados com data de vencimento 

expirada, quando necessário. 

6.13 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo máximo estipulado pelo 

pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.14 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.14.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para atualização 

de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
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6.15 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.16 Nos termos do inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, o desatendimento de exigências 

meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão 

do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do 

processo. 

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b) Marca de cada item ofertado, quando houver; 

c) Fabricante de cada item ofertado, quando houver; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste Edital. 

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

8.12 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, durante o 

prazo de 15 (quinze) minutos e, encerrado este, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.13 Encerrado o prazo do item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo (e os autores de ofertas com valores até 10% superiores a 

esta) possam ofertar um lance final e fechado, em até 5 (cinco) minutos, que será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.14 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições que trata o item anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

em ordem crescente de vantajosidade. 

8.16 Na ausência de lance final e fechado, classificado nos termos dos itens anteriores, 

poderá o Pregoeiro proceder ao reinício da etapa fechada, para que os demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam oferecer um lance 

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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8.17 As propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.18 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.19 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.20 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 

e fechado. 

8.22 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

8.22.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.22.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.22.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.22.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle; 

8.23 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.23.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

8.23.2 empresas brasileiras; 

8.23.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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8.23.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009. 

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

8.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.24.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 

2 (duas) horas e no prazo máximo estipulado pelo Pregoeiro, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.24.2 Caso não exista possibilidade de negociação, via manifestação formal no chat, pelo fornecedor 

melhor classificado, o prazo de negociação poderá ser reduzido. 

8.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso do Pregoeiro no chat. 

9.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo estipulado pelo pregoeiro, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, caso esse entenda pela 

necessidade de concessão maior de prazo para envio dos documentos. 

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do objeto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
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além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados 

por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

9.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO. 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos documentos inseridos no 

Portal de Compras Públicas e ainda aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(ceiscadastro.cgu.gov.br) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(portaldatransparencia.gov.br). 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br). 

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU (contas.tcu.gov.br). 

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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10.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.3.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.4.1 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal 

de Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.5 Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual 

para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra 

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

10.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estipulado pelo 

Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

10.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

10.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.13 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade 

em vigor. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 

180 dias (cento e oitenta dias) contados a partir da data de expedição, exceto o 

comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado(s) de Capacidade Técnica. 

10.14 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

10.15 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.16 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

 

f) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

g) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

10.16.1 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.17 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

a) Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa. 

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação. 
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10.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

10.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 A proposta final do licitante que for declarado vencedor será transmitida por meio do sistema 

eletrônico dentro do prazo determinado pelo pregoeiro, não inferior a 02 (duas) horas a partir da 

solicitação, que poderá ser prorrogado ou reduzido a critério deste último. Além disso, a mesma 

deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

c) Fornecer catálogo do produto ofertado, onde possam ser comprovadas as especificações 

mínimas exigidas no Termo de Referência. Na falta/omissão de alguma especificação poderá 

ser diligenciado pelo Pregoeiro. 

11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.4 Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

11.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. RECURSO. 

12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o 

licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em 

campo próprio do sistema. 

12.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) 

dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O recurso/contrarrazões será(ão) analisado(s) pelo Pregoeiro, o qual formalizará 

decisão administrativa. 

12.3.1 Havendo dúvida jurídica formalizada por esse, com indicação expressa do artigo legal que 

suscitou a dúvida, o processo poderá ser remetido à assessoria jurídica, que se limitará a analisar a 

aplicabilidade do dispositivo legal mencionado. 

12.4 Da mesma forma, havendo dúvida quanto aos requisitos técnicos, e desde que 

motivado pelo Pregoeiro, poderá ser encaminhado ao setor requisitante para juntada de 

informações. 

12.5 A decisão final do recurso/contrarrazões será formalizada pelo Pregoeiro. 

12.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
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13.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.4 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do 

Portal de Compras Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

14. HOMOLOGAÇÃO. 

14.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos do art.71 

da Lei nº 14.133/2021: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

d) Homologar a licitação. 

14.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo 

à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

14.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

14.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação 

dos interessados. 

15. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO 

15.1 Após a homologação da licitação, será lavrada Ata de Registro de Preço, com vigência de 01 

(um) ano, com o FORNECEDOR classificado em primeiro lugar, podendo ser prorrogada pelo 

mesmo período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2 O contrato decorrente da Ata terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nele contidas. 

15.3 O Contrato poderá ser substituído por NE. 

15.4 O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 05 (cinco) dias 

uteis, a contar do recebimento da convocação, sob pena de aplicação das sanções pertinentes, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período.  

 

15.5 Quando o licitante vencedor convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar a Ata de Registro de Preço ou não apresentar situação regular, no ato da assinatura 
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deste, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de 

Registro de Preço, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.6 A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidores designados pelo Município, 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, em atendimento ao disposto no 

art.117 da mesma lei. 

15.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.  

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

16.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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16.4 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

16.5 Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município as sanções administrativas previstas 

no item acima deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

16.6 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17. PAGAMENTO 

17.1 Após o recebimento do objeto, o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias da liquidação da documentação, conforme Capítulo II, art. 6 º e § 3º, art. 8º, do Decreto 

Executivo Municipal nº 5.753, de 15 de setembro de 2015. 

17.1.1 A nota fiscal deverá trazer os seguintes dados cadastrais do Município de SAUDADES: 

Município de SAUDADES 

CNPJ: 83.021.881/0001-54 

Inscrição Estadual: Isento 

Endereço: Rua Castro Alves, nº 279, Centro, Saudades/SC – 89.868-000 

Nº do empenho 

17.3 Os arquivos eletrônicos dos documentos fiscais (arquivo XML e a DANFE da NFE ou NFSE) deverão 

ser encaminhados pela empresa adjudicatária, obrigatoriamente, para o e-mail 

notaeletronica@saudades.sc.gov.br  

17.4 O pagamento será realizado pelo Município de Saudades mediante depósito bancário em favor 

do adjudicatário, que indicará em formulário próprio o nome da instituição, a localidade, o código 

da agência bancária e o número da conta corrente para que seja realizada a operação. 

17.5 As informações referidas no item 17.4 deverão ser encaminhadas à Coordenadoria de 

Contabilidade da Secretaria Municipal da Fazenda, ficando o contratado obrigado a mantê-las 

atualizadas. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

18.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

18.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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18.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

18.10.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

18.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no sítio eletrônico oficial do município www.saudades.sc.gov.br 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Coordenadoria de Compras – COPAM, pelo período em 

que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos 

interessados. 

18.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Modelo de Proposta de Preços 

Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III – Termo de Referência 

Saudades, 10 de julho de 2023. 
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        MACIEL SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 

ALBERTO C. HACKENHAAR 

Pregoeiro 

GISELA HERMANN 

Secretária Municipal de Educação 

     LUIZ FERNANDO KREUTZ 

Assessor Jurídico 
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ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023 - PROCESSO 2324/2023 

LOCAL: MUNICÍPIO DE SAUDADES/SC 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE(S) 

BANCO DA LICITANTE: Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Lote Item Qtd. Un. Descrição Marca/Modelo Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

1 1 
      

VALOR TOTAL POR EXTENSO:    

A empresa DECLARA que: 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos 

com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. A validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias. 

3. Cumprirá o prazo de fornecimento de acordo com o estabelecido no edital e seus anexos. 

4. Não incide nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

LOCAL E DATA 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 

simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam 

preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  

PREGÃO ELETRÔNICO 15/2023 - PROCESSO 2324/2023 

Aos ___ dias de ___de _____ O MUNICÍPIO DE SAUDADES, SC, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 83.021.881/0001-54, com sede na Rua Castro Alves, nº 279, Bairro 

Centro, na cidade de Saudades/SC, representada pelo Prefeito, Sr. MACIEL SCHNEIDER, doravante 

denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa _______, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua _______, Bairro _____, na cidade de _____, CEP: ______, Telefone: ________, 

E-mail: _________________ inscrita no CNPJ sob nº ______________, legalmente representada pelo 

Sr._____________, inscrito no CPF sob o n° _____________, doravante denominada DETENTORA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS resolvem, com integral observância das normas: Lei Geral de 

Licitações n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e alterações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAR A 

PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 

referenciado e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, 

aceitas/negociadas no certame, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de mobiliário, utensílios e 

equipamentos em geral. Em conformidade com as especificações contidas no Edital e seu Termo de 

Referência. 

1.2 A GERENCIADORA DA ATA não se obriga a contratar a quantidade total ou parcial do objeto 

adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 A empresa detentora da ata, terá os preços registrados da tabela abaixo, tendo sido o referido 

preço oferecido pela licitante cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar. 

2.2 Nos valores registrados, incluem-se todos e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

TABELA 

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA DO OBJETO 

3.1 Os itens serão contratados conforme a necessidade do órgão gerenciador, mediante emissão de 

Nota de Empenho devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal 

competente. 

3.2 Os itens deverão ser adquiridos ou contratados a partir da assinatura e publicação da Ata de 

Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 
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3.3 A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima 

Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento 

Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege o Art. 155 e 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

3.4 O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 30 (trinta) DIAS a partir 

do momento em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora. 

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do 

mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas 

pertinentes, as quais passarão por um processo de análise e avaliação. 

b) Compete à empresa detentora da ata assumir as despesas referentes à entrega do 

objeto, as quais serão consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva 

empresa. 

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Saudades, SC, na localidade específica 

designada pela Secretaria que requisitou o objeto em questão, que será informada no momento 

de envio da nota de empenho. 

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou 

entrega em desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades 

constantes no Edital. 

e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes 

na proposta de preços vencedora e na Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está 

de acordo com as especificações contidas no edital. 

3.4.2 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, 

o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento. 

3.4.3 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de 

referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações, constatadas irregularidades no objeto, o Município 

de SAUDADES poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

3.5 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda 

às especificações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado. 
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3.6 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 

pela perfeita execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto da autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA 

4.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou 

contrato social. 

4.2 A Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação de seu 

extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.3 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico supracitado, terá seu extrato 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e a sua íntegra, após assinada 

e homologada e será disponibilizada no sítio oficial desta Municipalidade. 

4.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento das faturas à licitante vencedora será efetuado mediante a apresentação da Nota 

Fiscal referente aos itens fornecidos, que será conferida e atestada por responsável da Administração, 

acompanhado das autorizações formais emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e 

autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento sejam atendidas todas as especificações 

do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

5.2 O prazo para a efetivação do pagamento observará a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos referente ao(s) produto(s) solicitado(s) e devidamente entregue(s) será de 

até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da(s) respectiva(s) autorizações 

formais e demais documentação necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não 

haja fator impeditivo provocado pela Detentora da Ata, conforme preconiza o Art. 141, da Lei Geral 

n.º 14.133/2021. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

6.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro desta Ata, mediante requerimento e 

justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
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cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na legislação. 

6.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, 

com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

6.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4.1. Os fornecedores que não aceitarem readequar seus valores propostos aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados;  

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 

gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar aumentar o valor registrado na hipótese deste se tornar inferior àqueles 

praticados no mercado; 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156 incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021.  

6.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor.; 
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CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, são 

obrigações: 

7.1 Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade o objeto contratado conforme solicitação/requisição emitida 

pelo Município, devidamente assinada por servidor competente para tal;  

b) Comunicar imediatamente e por escrito aos fiscais técnicos e administrativos deste 

procedimento administrativo, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas 

as providências de regularização necessárias;  

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor, objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar a esta Administração qualquer modificação em seu endereço ou informações 

de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante 

nesta Ata;  

f) Cumprir todas as obrigações de fornecimento dos produtos descritas no Termo de 

Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço;  

7.1.1 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou 

decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora. 

7.1.2 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.2. Do Órgão Gerenciador: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato;  

b) Gerenciar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021;  

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;  

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de 

Preço;  
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g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata;  

h) Emitir requisição dos produtos a serem adquiridos. 

CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:  

8.2. Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;  

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

e) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  

f) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Detentora; 

g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora;  

h) Caso não seja assinada a Ata de Registro de Preço no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 

solicitado por escrito, antes do término previsto, e com exposição de motivo justo que 

poderá ser aceito ou não pela Administração;  

i) A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima 

será excluída;  

8.3 Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  

b) A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes 

do pedido de entrega dos produtos por esta Municipalidade;  

c) A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização 

e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, 

contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 
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d) Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, 

a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por 

motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos 

termos da legislação pertinente. 

d1) Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza.  

8.4 A comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao Registro de Preços; 

8.4.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço 

registrado a partir da última publicação. 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

9.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o órgão gerenciador poderá sujeitar a 

Detentora/Contratada as penalidades previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9.2. A Detentora/Contratada será notificada por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que 

deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias úteis dessa notificação. 

9.2.1 Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das 

faturas remanescentes. 

9.3 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

10.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Município de Saudades/SC.  

10.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos os 

atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 

preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação.  

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

  

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
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d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao 

interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a 

intenção de utilizar a presente Ata.  

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos, através de 

Servidor designado para tal.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no Orçamento desta 

Municipalidade, podendo haver apostilamentos justificáveis das mesmas.  

11.2 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 

na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão 

Eletrônico do qual ela se originou. 

11.3 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da 

Comarca de Pinhalzinho/SC com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

11.4 Justos e acordados firmam o presente, em três vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SAUDADES – PODER EXECUTIVO         Nome do Fornecedor  

CNPJ nº 90.738.196/0001-09                             CNPJ N.º ... 

MACIEL SCHNEIDER                                                 Nome do Representante da Contratada 

Prefeito                                                           Sócio Proprietário  

CPF n° 002.702.350-86                                       CPF nº ... 

Contratante                                                           Contratada  
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ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação.  

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 264.167,93 

 1. OBJETO 

O presente Termo de Referência, tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de mobiliário, 

utensílios e equipamentos em geral. 

2. JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 

Os quantitativos estimados foram calculados para 2 (dois) anos, visto que a Ata de Registro de Preços 

decorrente da licitação terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada pelo mesmo 

período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

A Ata de Registro de Preços que for decorrente da licitação, não obriga o Município de SAUDADES a 

realizar aquisições na quantidade estimada. 

Os itens com o valor total de até 80 (oitenta) mil reais serão de participação exclusiva para 

ME/EPP, conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar 123, de 2006 e posteriores alterações. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Código Qtd. Un. 

Descrição Valor  

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 48.471 80 UN 

CONJUNTO ALUNO, MESA E CADEIRA, 

TAMANHO 06: Mesa: Laterais e suporte do 

porta livro, confeccionado em tubo de aço 

secção oblonga de 29x58mm em chapa 

16(1,5mm). Travessa superior para fixação do 

tampo confeccionada em tubo de aço secção 

circular 31,75mm (1¼") chapa 16(1,5mm). Pés 

em tubo de aço secção circular 38mm (1½") em 

chapa 16(1,5mm). Fechamento com ponteiras 

e sapatas em polipropileno injetadas na cor 

azul, fixadas à estrutura através de rebites de 

repuxo diâmetro de 4.8x16mm. Nos moldes das 

ponteiras e sapatas da mesa deve ser grafado 

o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. As peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro de união. Devem ser 

668,15 53.452,00 
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eliminados respingos ou irregularidade de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Tampo (600x450mm) em madeira 

aglomerada (MDP) de 18mm de espessura 

revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado na cor 

cinza e revestimento na face inferior em chapa 

de balanceamento - contra placa fenólica de 

0,6mm. Aplicação de porcas garra com rosca 

métrica M6 e comprimento 10mm. Fitas de 

bordo em PVC com "primer", acabamento 

texturizado na cor azul coladas com adesivo 

"hot melting", dimensões nominais de 22mm 

(largura) x 2,5mm (espessura). Cantos 

arredondados. Fixação do tampo à estrutura 

através de 06 porcas garra rosca métrica m6 

(diâmetro 6mm), 06 parafusos rosca métrica 

M6 (diâmetro 6mm), comprimento 47mm 

cabeça panela Philips. Porta livros 

(503x304mm) em polipropileno injetado na cor 

cinza. No molde do porta livros deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Fixação do porta livros à 

estrutura longitudinal através de rebites de 

repuxo. Pintura dos elementos metálicos com 

tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 microns na cor cinza. Na lateral 

direita da mesa, face externa deverá conter a 

identificação do padrão dimensional, através de 

processo de tampografia, tamanho 35x37mm. 

Altura da mesa: 760mm. Apresentar junto a 

proposta de preços o Certificado de 

Conformidade do INMETRO para o modelo 

especificado no edital de acordo com a Portaria 

401/2020 do Inmetro, acompanhado por 

declaração com a imagem do mobiliário, 

referente ao Certificado de Conformidade do 

Inmetro, emitido por OCP que comprove que o 

móvel é correspondente ao Certificado e atende 

as especificações do Edital; Certificado de 

Conformidade do Sistema de Gestão de 

Qualidade emitido pela Assoc. Brasileira de 

Normas Técnicas(ABNT) e relatório de ensaio 

sobre corrosão e envelhecimento por exposição 

à névoa salina, emitido por laboratório 

acreditado pelo INMETRO de acordo com a 

ABNT NBR 8094/1983 e ABNT NBR 8095/2015 

(material metálico revestido e não revestido – 

corrosão por exposição à névoa salina e a 

atmosfera úmida saturada no mínimo 1500 

horas, que contenha união soldada em tubo de 

aço industrial) avaliada conforme NBR 
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5841/2015 e NBR ISO 4628/2015, grau de 

empolamento d0 / t0 e grau de enferrujamento 

Ri 0. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 

20,7mm, em chapa 14(1,90mm). Ponteiras e 

sapatas em polipropileno copolímero virgem, 

injetados na cor azul, fixadas à estrutura 

através de encaixe e pino expansor. Nos moldes 

das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser 

grafado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Pintura dos elementos 

metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, 

eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 microns cor cinza. 

Assento (400x430mm) e encosto(396x198mm) 

em polipropileno copolímero virgem e sem 

cargas, injetados, moldados anatomicamente, 

pigmentados na cor azul. Fixação do assento e 

encosto à estrutura através de rebites de 

repuxo 4,8mm, comprimento 12mm. Nos 

moldes do assento e encosto deve ser grafado 

com o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do 

polímero e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. As peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina. Solda deve possuir superfície lisa 

e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro de união. Devem ser 

eliminados respingos ou irregularidade de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Na parte posterior do encosto deverá 

conter a identificação do padrão dimensional, 

através de processo de tampografia, tamanho 

35x37mm. Altura do assento ao chão 460mm. 

Inclusa a montagem completa.  

02 48.472 UND 4 

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL: Composto 

de 1 mesa central, 6 mesas trapézio e 6 

cadeiras: Mesa central: Estrutura em tubo de 

aço 3/4 (parede 1,06mm) formato monobloco, 

ponteiras plásticas 3/4 interna fixadas através 

de encaixe. Soldagem das partes metálicas pelo 

processo MIG em todo perímetro de união, 

junções com superfície lisa e homogênea, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou 

escórias. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó cor azul. Tampo (870mm de 

diâmetro) em MDF de 18mm de espessura 

revestido em laminado melamínico no mínimo 

1.925,00 7.700,00 
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0,8mm de espessura, subdividido em quatro 

cores para acompanhar as carteiras. Bordas em 

PVC colorido tipo “T” fixados através de 

encaixe. Tampo fixado à estrutura através de 

parafusos auto atarraxantes 5x30. Altura 

580mm. Mesas trapézio: Estrutura em tubo de 

aço 3/4 (parede 1,06mm), travessas em tubo 

3/4 (parede 0,90mm) para melhor resistência 

à estrutura. Fechamento dos topos com 

ponteiras plásticas 3/4 interna fixadas através 

de encaixe. Soldagem dos componentes que 

formam a estrutura deverão ser ligados entre si 

através de solda pelo processo MIG em todas 

as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó. Porta livros tipo gradil aramado de 

aço 3/16 redondo. Tampo (620x340x400mm) 

em MDF com 18mm de espessura, formato 

trapezoidal, revestido em laminado melamínico 

colorido com espessura mínima de 0,8mm. 

Borda com acabamento em PVC tipo “T” 

colorido fixado através de encaixe. Com 

formato côncavo para melhor anatomia para o 

usuário e convexo para encaixar na mesa 

central redonda. Fixado a estrutura através de 

quatro parafusos auto atarraxantes 5x30. 

Altura 580mm. Cadeira: Estruturados pés e 

encosto em tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm), 

duas travessas entre as pernas em tubo 3/4 

(parede 0,90mm). Fechamento dos topos com 

ponteiras plásticas 3/4 internas fixadas através 

de encaixe. Soldagem dos componentes que 

formam a estrutura deverão ser ligados entre si 

através de solda pelo processo MIG em todas 

as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó. Assento (300x290mm) e encosto 

(300x160mm) em compensado de 10mm, 

boleados e anatômicos revestidos com 

laminado melamínico de 0,8mm de espessura. 

Acabamento das bordas com pintura em 

selador com tingimento cor pinhão. Fixados a 

estrutura através de 7 rebites de repuxo 4.8x25 

de alumínio tipo “POP”. Altura do assento ao 

chão 340mm e altura do encosto ao chão 

625mm. Inclusa a montagem completa. 

03 48.473 UND 6 

CONJUNTO COLETIVO INFANTIL: Composto 

de 1 mesa central, 8 mesas trapézio e 8 

cadeiras: Mesa central: Estrutura em tubo de 

aço 3/4 (parede 1,06mm) formato monobloco, 

ponteiras plásticas 3/4 interna fixadas através 

de encaixe. Soldagem das partes metálicas pelo 

processo MIG em todo perímetro de união, 

junções com superfície lisa e homogênea, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou 

escórias. Proteção da superfície com 

3.953,54 23.721,24 

http://www.saudades.sc.gov.br/
mailto:compras@saudades.sc.gov.br


                   ESTADO DE SANTA CATARINA 

                   MUNICÍPIO DE SAUDADES 
                            Rua Castro Alves, nº 276, Centro, Saudades, SC – CEP: 89.868-000 
                            CNPJ: 83.021.881/0001-54 Fone: (49) 3334-3600 
                            Site: www.saudades.sc.gov.br E-mail: compras@saudades.sc.gov.br  
 

 

 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó cor azul. Tampo (870mm de 

diâmetro) em MDF de 18mm de espessura 

revestido em laminado melamínico no mínimo 

0,8mm de espessura, subdividido em quatro 

cores para acompanhar as carteiras. Bordas em 

PVC colorido tipo “T” fixados através de 

encaixe. Tampo fixado à estrutura através de 

parafusos auto atarraxantes 5x30. Altura 

580mm. Mesas trapézio: Estrutura em tubo de 

aço 3/4 (parede 1,06mm), travessas em tubo 

3/4 (parede 0,90mm) para melhor resistência 

à estrutura. Fechamento dos topos com 

ponteiras plásticas 3/4 interna fixadas através 

de encaixe. Soldagem dos componentes que 

formam a estrutura deverão ser ligados entre si 

através de solda pelo processo MIG em todas 

as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó. Porta livros tipo gradil aramado de 

aço 3/16 redondo. Tampo (620x340x400mm) 

em MDF com 18mm de espessura, formato 

trapezoidal, revestido em laminado melamínico 

colorido com espessura mínima de 0,8mm. 

Borda com acabamento em PVC tipo “T” 

colorido fixado através de encaixe. Com 

formato côncavo para melhor anatomia para o 

usuário e convexo para encaixar na mesa 

central redonda. Fixado a estrutura através de 

quatro parafusos auto atarraxantes 5x30. 

Altura 580mm. Cadeira: Estruturados pés e 

encosto em tubo de aço 3/4 (parede 1,06mm), 

duas travessas entre as pernas em tubo 3/4 

(parede 0,90mm). Fechamento dos topos com 

ponteiras plásticas 3/4 internas fixadas através 

de encaixe. Soldagem dos componentes que 

formam a estrutura deverão ser ligados entre si 

através de solda pelo processo MIG em todas 

as junções. Proteção da superfície com 

tratamento especial anticorrosivo e pintura em 

epóxi-pó. Assento (300x290mm) e encosto 

(300x160mm) em compensado de 10mm, 

boleados e anatômicos revestidos com 

laminado melamínico de 0,8mm de espessura. 

Acabamento das bordas com pintura em 

selador com tingimento cor pinhão. Fixados a 

estrutura através de 7 rebites de repuxo 4.8x25 

de alumínio tipo “POP”. Altura do assento ao 

chão 340mm e altura do encosto ao chão 

625mm. Inclusa a montagem completa. 
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48.474 UND. 15 

CONJUNTO PROFESSOR, MESA E CADEIRA 

Mesa: Laterais e suporte da saia em tubo de 

aço de 29x58mm em chapa 16(1,5mm) e 

suporte da saia em tubo 25x60(parede 

1,50mm). Travessa superior confeccionada em 

tubo de aço secção circular 31,75mm (1 ¼") 

chapa 16(1,5mm). Pés em tubo de aço secção 

circular 38mm (1 ½") em chapa 16(1,5mm). 

Fechamento com ponteiras e sapatas em 

polipropileno injetadas na cor cinza, fixadas à 

estrutura através de encaixe e rebites de 

repuxo 4.8x16mm. Nos moldes das ponteiras e 

sapatas da mesa deve ser grafado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o 

número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. As 

peças injetadas não devem apresentar 

rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 

Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa 

salina. Solda deve possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. 

Todos os encontros de tubos devem receber 

solda em todo o perímetro de união. Devem ser 

eliminados respingos ou irregularidade de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Tampo(1200x650mm) em madeira 

aglomerada (MDF) de 18mm de espessura 

revestido na face superior em laminado 

melamínico de alta pressão, 0,8mm de 

espessura, acabamento texturizado na cor 

cinza e na face inferior em chapa de 

balanceamento - contra placa fenólica de 

0,6mm. Fitas de bordo em PVC com "primer", 

acabamento texturizado na cor cinza coladas 

com adesivo "hot melting", dimensões 

nominais de 22mm(largura) x 

3mm(espessura). Fixação do tampo à estrutura 

através de 06 porcas garra rosca métrica 

m6(diâmetro 6mm e comprimento 10mm), 06 

parafusos rosca métrica M6(diâmetro 6mm), 

comprimento 47mm cabeça panela Philips. 

Painel frontal em madeira aglomerada (MDP), 

com espessura de 18mm, revestido nas duas 

faces em laminado melamínico de baixa 

pressão – BP, acabamento frost, na cor cinza. 

Dimensões acabadas de 250mm (largura) x 

1119mm (comprimento) x 18mm (espessura) 

admitindo-se tolerâncias de +/- 1mm para 

largura e comprimento e +/- 0,3mm para 

espessura. Fixação do painel à estrutura 

através de aletas de fixação em númenro de 06 

chapa 14(parede 1,90mm) nas dimensões 

35x25 e parafusos auto atarraxantes 

1.097,50 16.462,50 
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4.8x16mm. Pintura dos elementos metálicos 

com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 microns na cor cinza. Altura da 

mesa: 760mm. Possui gaveteiro com 02 

gavetas. Cadeira: Estrutura em tubo de aço 

20,7mm, em chapa 14 (1,90mm). Ponteiras e 

sapatas em polipropileno injetados na cor 

cinza, fixadas à estrutura através de encaixe e 

pino expansor. Pintura dos elementos metálicos 

com tinta em pó híbrida epóxi, eletrostática 

brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima de 40 microns na cor cinza. 

Assento(400x430mm) e encosto (396 x 

198mm) em polipropileno copolímero virgem e 

sem cargas, injetados, moldados 

anatomicamente, pigmentados na cor cinza. 

Fixação do assento e encosto à estrutura 

através de rebites de repuxo 4,8mm, 

comprimento 16mm. As peças injetadas não 

devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 

ou partes cortantes. Nas partes metálicas deve 

ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que 

assegure resistência à corrosão. Solda deve 

possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, 

superfícies ásperas ou escórias. Todos os 

encontros de tubos devem receber solda em 

todo o perímetro de união. Devem ser 

eliminados respingos ou irregularidade de 

solda, rebarbas e arredondados os cantos 

agudos. Altura do assento ao chão 460mm. 

Inclusa a montagem completa. 

05 48.475 UND. 30 

ARMÁRIO ALTO 02 PORTAS, Móvel composto 

por duas portas individuais e divisória central 

interna, fundo em duratree. Seis prateleiras 

internas. Confeccionado em MDP de 15mm 

revestido em melamínico de baixa pressão. 

Bordas em perfil PVC. Dimensões aproximadas: 

1600x1000x420mm (AxLxP). Inclusa a 

montagem completa. 

1.402,56 42.076,80 

06 48.476 UND. 1 

ARMÁRIO 9 PORTAS COLORIDAS: Estrutura 

em MDF 15 mm revestido em melamínico 

branco. Com 9 portas revestidas em 

melamínico textura colorido e puxadores. 

Dimensões: 1270 mm (A) x 1200 mm (L) x 450 

mm (P). Quatro pés em tubo de aço 1 1/4 

(parede 1,20 mm), acabamento com pintura na 

cor cinza e ponteiras internas na cor preto. Pés 

soldados em chapa de aço medidas 100x50 mm 

fixados à base da estante por 04 parafusos 

atarraxantes 4.8x16. Inclusa a montagem 

completa. 

2.828,32 2.828,32 

07 48.477 UND. 6 
FRALDÁRIO/TROCADOR Em MDP DE 15mm 

textura. O móvel é subdividido em prateleiras 
1.906,50 11.439,00 
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em número de seis nas dimensões 

400x260x600mm cada, uma porta com 

abertura superior contendo duas dobradiças na 

parte inferior e um fecho rolete na parte 

superior para travamento e um puxador de 

metal tipo alça. Na parte interne contém um 

cesto em arame maciço 3/16mm com pintura 

epóxi-pó. Bordas com acabamento em perfil de 

PVC. Contém um colchão, medidas 

1240x600mm, que se encaixa sob rebaixo das 

duas laterais do trocador. Na parte inferior, em 

toda sua extensão, o móvel possui um rodapé 

com 80mm de altura, apoiado por seis sapatas 

reguláveis 18mm 1/4x7/8 preto. Inclusa a 

montagem completa. 

08 48.478 UND. 10 

CADEIRA ESTOFADA FIXA: Estrutura em 

tubo de aço 20x20 (parede 1,06mm) para pés 

e tubo 20x20 (parede 1,20mm) para encosto, 

duas travessas abaixo do assento em tubo de 

20x20 (parede 1,06mm). Quatro travessas de 

reforço entre as pernas em tubo ¾ (parede 

0,90mm), pés com ponteiras plásticas 20x20 

com pino embutido. Soldagem dos 

componentes que formam a estrutura deverão 

ser ligados entre si através de solda pelo 

processo MIG em todas as junções. Pintura em 

epóxi-pó, processo de cura em estufa a 220°C. 

Assento (390x380mm) e encosto 

(390x240mm) em espuma laminada de média 

densidade, revestido em curvin ou tecido, 

fixado à estrutura através de parafusos ¼ 

sextavado com porca de garra. Altura do 

assento ao chão 470mm e altura do encosto ao 

chão 830mm. produtos devem ser entregues 

montados. 

449,66 4.496,60 

09 48.479 UND. 6 

MESA SECRETÁRIA: Tampo e painel em MDF 

melamínico na cor ovo ou branco. Estrutura em 

tubo de aço 20x40 e 20x30. Tratamento 

anticorrosivo. Solda MIG. Pintura epóxi-pó. 

Dimensões mínimas: 1200x600x750mm 

(CxPxA).  

565,57 3.393,42 

10 48.470 Und 4 

ESTANTE ORGANIZADORA COM OITO 

CAIXAS: com as seguintes características 

mínimas: Estrutura em MDF 15mm cor branco 

textura. Acabamento das bordas com lâmina 

cor branco. Oito nichos abertos para 

acomodação de caixas plásticas tamanho 19,8 

litros pés em tubo de aço 1 ¼ (parede 1,20mm) 

com ponteiras internas e acabamento com 

pintura cor cinza. Dimensões mínimas: 

1455x910x 360mm (AxLxP).  

1.738,08 6.952,32 

11 48.481 Und. 4 

CONJUNTO MATERNAL, COMPOSTO POR 

UMA MESA COM 5 LUGARES E UMA 

CADEIRA PARA MONITORA, COM AS 

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS MINIMAS: 

2.774,62 11.098,48 
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Estrutura com pés em tubo de aço 1 ½ (parede 

1,50). Laterais com tubo 1 ¼ (parede 1,50) 

com barramento duplo. Travessa superior em 

tubo 1 ¼ (parede 1,50) de apoio ao tampo. 

Travessa horizontal em tubo de aço 1/1/4 

(parede 1,50) para unir as laterais da mesa. 

Fechamento dos topos e sapatas com ponteiras 

injetadas na cor laranja, fixadas através de 

encaixe e rebitadas a estrutura através de 

rebites de repuxo de alumínio 4,8x16. Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

anti-ferruginoso que assegure resistência à 

corrosão por exposição à névoa salina. Solda 

deve possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes. Pintura 

por sistema em epóxi-pó. Tampo 

(1800x850x750Mm) em MDF de 18mm de 

espessura revestido em laminado melamínico 

na cor casca de ovo (bege) com 0,8mm de 

espessura. Acabamento das bordas em perfil 

PVC em forma arredondada com raio de 

curvatura de 20mm na cor bege. No tampo são 

embutidas buchas americanas preparadas para 

receber os parafusos de 1/4x43mm que irão 

fixar o mesmo à estrutura e a base de 

sustentação das conchas E fixadas por 

parafusos 1/4x12mm. No tampo são usinados 

orifícios para encaixe das conchas (assento) 

confeccionadas em resina plástica nas 

dimensões de área útil (Largura 280mm x 

Profundidade 190mm x altura encosto de 

220mm, sendo que na parte frontal apresenta 

saliência de raio de 40mm para melhor 

acomodação e conforto. Na parte posterior do 

encosto possui injetadas duas saliências 

(nervuras) para garantir maior resistência, 

acompanhadas de proteção estofada em 

material EVA e dotadas de cinto de segurança 

que permite a remoção para higienização. AS 

Bases de sustentação das conchas são em tubo 

de aço ¾ (parede 1,06) onde as conchas serão 

fixadas à mesma por rebites 4,8x16. Cor das 

conchas laranja, amarela, vermelha, rosa pink 

e lilás. Altura da mesa 750mm. Cadeira 

giratória para monitora: Cadeira giratória para 

monitora: Estrutura constituída de plataforma e 

Coluna a gás, “L” base com rodízio, com 

regulagem de altura. O conjunto de 

sustentação do assento e encosto é constituído 

de uma estrutura em tubo de aço 20x20 em 

formato de “L” fixados ao mecanismo por meio 

de parafusos ¼ x 1 ¼ com respectivas porcas, 

com fechamento em ponteira plástica 20x20 

com pino na mesma cor do assento/encosto. O 

assento e encosto são fixados à estrutura 

através de parafusos mitoplastic 5x25. O 
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mecanismo por sua vez acopla ao pistão que é 

encaixado na base de cinco pernas com cinco 

rodízios. A altura máxima do assento até o chão 

de 425mm. Assento ergonômico (415x410mm) 

com abas e superfície anatômica em resina 

plástica (PP) texturizado. Encosto ergonômico 

(435x250mm) em resina plástica (PP) 

texturizado com curvaturas anatômicas e três 

orifícios de ventilação em forma de losango 

estilizado em ângulo. 

12 48.482 Und. 2 

CONJUNTO REFEITÓRIO COM UMA MESA E 

DOIS BANCOS COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSITCAS MÍNIMAS: Estrutura: 

Pés em tubo de aço 1 1/2 “em chapa 16 

(1,5mm). Travessa longitudinal em tubo de aço 

40X40mm em chapa 16 (1,5mm). Travessas 

transversais em tubo de secção retangular 

20x50mm em chapa 16 (1,5mm). Suportes 

estruturais e de fixação do tampo e assento em 

chapa de aço espessura de 3mm. Aletas de 

fixação do tampo e assento em chapa 14 

(1,9mm). Fixação do tampo e assento à 

estrutura através de parafusos ¼” x 2 ½”, 

cabeça chata, bicromatizados; parafusos ¼” x 

2” cabeça chata, bicromatizados e parafusos 

para aglomerado, de 4,5mm x 22mm, cabeça 

panela, fenda phillips, bixromatizados. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida 

epóxi/poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 

40 micrometros na cor vermelho. Ponteiras e 

sapatas em polipropileno virgem e sem cargas, 

injetadas na cor vermelha fixadas à estrutura 

através de encaixe. Tampo (1500mm x 

700mm) e assento (1350 x 350mm) em MDP 

espessura de 25mm, revestido na face superior 

em laminado melamínico de alta pressão, 

0,8mm de espessura, acabamento frost, na cor 

branca. Revestimento na face inferior em 

laminado melamínico de baixa pressão – BP, 

acabamento frost, na cor branca. Furação e 

colocação de buchasem zamac, auto-

atarrachantes, rosca interna ¼”, 13mm de 

comrimento. Topos transversais e longitudinais 

encabeçados do fita de bordo em PVC com 

primer, 29mm (largura) x 3mm (espessura), na 

cor vermelha coladas com adesivo “Hot 

Melting”. Altura da mesa 640mm e altura do 

banco 380mm.  

1.754,84 3.509,68 

13 48.484 Und. 5 

MAQUINA DE LAVAR ROUPA COM NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: Capacidade 

para 15 kg, controle eletromecânico, com 12 

programas de lavagem, com 5 níveis de ajuste 

da água, enxágue, centrifugação, acabamento 

3.490,00 17.450,00 
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gabinete; aço galvanizado, cesto polipropileno,  

tampa superior em vidro temperado, dispenser 

para sabão, alvejante e amaciante, sistema 

seca rápido, filtro de eliminação de fiapos, pés 

reguláveis, cor branca, voltagem 220V, produto 

com certificação no INMETRO, Selo Procel 

eficiência energética A, garantia de 12 meses. 

14 48.485 Und. 5 

REFRIGERADOR/GELADEIRA FROST FREE 

DUPLEX COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MINIMAS: Capacidade 

430 litros, duas portas, capacidade do 

refrigerador 302 litros, capacidade do freezer 

128 litros, degelo frost free, eficiência 

energética classe A, Voltagem 220V, garantia 

de 12 meses. 

4.150,55 20.752,75 

15 48.486 Und. 1 

BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MINIMA: capacidade mínima 200 litros, com 4 

torneiras em latão cromado, com compressor, 

fluído refrigerante ecológico R134a, serpentina 

interna em aço inox 304, caixa interna 

fabricada (depósito de água) em polipropileno 

atóxico, caixa externa em aço inox (escovado) 

430, voltagem 220V, pés reguláveis, 

termostato com no mínimo 6 níveis de ajuste 

de temperatura, aparador de água com 

mangueira dreno. Garantia de 12 meses.   

3.550,00 3.550,00 

16 48.487 Und. 1 

BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 

COLUNA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MINIMA: capacidade 

mínima 25 litros, com 2 torneiras em latão 

cromado, com compressor, fluído refrigerante 

ecológico R134a, serpentina interna em aço 

inox 304, caixa interna fabricada (depósito de 

água) em polipropileno atóxico, caixa externa 

em aço inox (escovado) 430, voltagem 220V, 

pés reguláveis, termostato com no mínimo 6 

níveis de ajuste de temperatura, aparador de 

água com mangueira dreno. Garantia de 12 

meses.   

2.526,54 2.526,54 

17 48.488 Und. 1 

BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 

COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 

MINIMA: capacidade mínima 50 litros, com 2 

torneiras em latão cromado, com compressor, 

fluído refrigerante ecológico R134a, serpentina 

interna em aço inox 304, caixa interna 

fabricada (depósito de água) em polipropileno 

atóxico, caixa externa em aço inox (escovado) 

430, voltagem 220V, pés reguláveis, 

termostato com no mínimo 6 níveis de ajuste 

de temperatura, aparador de água com 

mangueira dreno. Garantia de 12 meses.   

3.058,28 3.058,28 

18 48.489 Und. 4 

BELICHE EM MADEIRA MACIÇA TORNEADA 

SOLTEIRO COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSITCAS MUNIMAS: Dimensões 

1.350,00 5.400,00 
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(AxLxP) 160x80x190cm, com grades e 

proteção lateral superior, acabamento em 

verniz PU brilhante. (Deve ser entregue 

montada). 

19 48.490 Und. 5 

COLCHÃO SOLTEIRO: Espuma D33, revestido 

em corino impermeável 17cm de espessura, 

medidas (AxLxC) 17x88x188cm, com 

tratamento antiácaro, antialérgico, 

antibacteriano, antifungo e antimofo. Produto 

com certificação no INMETRO. 

850,00 4.250,00 

20 48.491 Und. 5 

COLCHÃO SOLTEIRO: Espuma D33, revestido 

em corino impermeável 20cm de espessura, 

medidas (AxLxC) 20x88x188cm, revestido em 

tecido poliéster com tratamento antiácaro, 

antialérgico, antibacteriano, antifungo e 

antimofo. Produto com certificação no 

INMETRO. 

890,00 4.450,00 

21 48.492 m² 100 

Tatame em EVA de alta qualidade, com borda, 

tamanho 100cm X 100cm X 1cm, cor a 

escolher, encaixe das peças deve ser perfeito, 

textura antiderrapante em um dos lados. 

Produto com certificação no INMETRO. 

66,00 6.600,00 

22 48.493 m₂ 200 

GRAMA SINTÉTICA COM AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MINIMAS: Dtex 3.000, 

pontos por metro quadrado 32.000, espaço 

entre linhas 5mm, base de látex primária, 

proteção anti-uv, largura de 3m, fio 100% 

polietileno virgem, cor verde, garantia de 12 

meses. 

45,00 9.000,00 

 

4 ENTREGA DOS PRODUTOS  

4.1 O prazo limite para a entrega do objeto não ultrapassará o período de 30 (TRINTA) DIAS a partir 

do momento em que a Nota de Empenho for recebida pela empresa vencedora. 

a) Caso a empresa necessite prorrogar o prazo, é imprescindível que, antecedendo o fim do 

mesmo, seja formalizado um requerimento fundamentado apresentando as justificativas 

pertinentes, as quais passarão por um processo de análise e avaliação. 

b) Compete à empresa detentora da ata assumir as despesas referentes à entrega do 

objeto, as quais serão consideradas como integrantes do preço apresentado pela respectiva 

empresa. 

c) A entrega deverá ser realizada no Município de Saudades SC, na localidade específica 

designada pela Secretaria que requisitou o objeto em questão, que será informada no momento 

de envio da nota de empenho. 

d) No caso de descumprimento dos prazos determinados para entrega do objeto e/ou 

entrega em desacordo com o solicitado, poderão ser aplicadas as sanções e penalidades 

constantes no Edital. 
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e) Não serão aceitos produtos de marcas e/ou modelos diferentes daqueles constantes 

na proposta de preços vencedora e na Ata de Registro de Preços. 

4.2 O objeto desta licitação será recebido definitivamente pela Administração em até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data da entrega do objeto, após conferência e certificação de que o mesmo está 

de acordo com as especificações contidas no edital. 

4.2.1 Na entrega do objeto, a empresa signatária deverá colher, no comprovante respectivo, a data, 

o nome, o cargo e a assinatura do servidor do Município responsável pelo recebimento. 

4.3 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto do presente edital e termo de 

referência de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de sua inteira 

responsabilidade a substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em 

conformidade com as referidas especificações, constatadas irregularidades no objeto, o Município 

de SAUDADES poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 

sua substituição ou rescindida a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.4 Na hipótese da substituição ou complementação do objeto entregue que não atenda 

às especificações licitadas, o contratado deverá fazê-lo em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente adjudicado. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do fornecedor 

pela perfeita execução do fornecimento, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 

ou em parte, o objeto da autorização de compra/nota de empenho, se a qualquer tempo se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
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